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DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XVIII – 

EDIÇÃO 007 - ORDINÁRIA DE 012 DE FEVEREIRO DE 2019 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 

atribuições e, publica decisão da Comissão de Licitações e parecer do 

departamento jurídico abaixo: 
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GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 12 de Fevereiro de 

2019. 

 

Publique-se.              

                                                                

 

________________________________________ 

INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 


